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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

e integração do 
Norte e Nordeste 
de minas Gerais

instituto de Desenvolvimento do 
Norte e Nordeste de minas Gerais

PORTARIA IDENE Nº 02, DE 12 DE JANEIRO DE 2018 .
Instaura tomada de contas especial em face da Associação dos Peque-
nos Produtores Rurais de Roda D’água e outros responsáveis .
O DIRETOR GERAL DO INSTITuTO DE DESENvOLvIMENTO 
DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribui-
ções que lhe conferem a Lei Estadual nº 14 .171, de 2002, da Lei 22 .257, 
de 2016, e o Decreto 46 .629, de 2014; e considerando o disposto na Lei 
Complementar Estadual nº 102, de 2008, na Instrução Normativa nº 03, 
de 2013, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG, 
no Decreto Estadual 45 .902, de 2012, na Resolução Conjunta SEDI-
NOR/IDENE nº 01, de 2013, e na Portaria IDENE nº 10, de 2017, e 
considerando o relatório de medidas administrativas, às fls. 146/148 e 
despacho exarado, às fls. 144 nos autos do Convênio nº 2.252/2015,
DETERMINA:
Art. 1º. Instaurar tomada de contas especial os fatos, identificar os res-
ponsáveis e quantificar o dano ao erário, em face da omissão do dever 
de prestar contas por meio do Convênio 2252/2015 celebrado entre o 
Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais e a 
Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Roda D’água .
Art. 2º. A execução dos trabalhos de apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis e quantificação do dano ao erário será realizado pela 
Comissão Processante Permanente designada por meio da Portaria nº 
10, de 22 de maio de 2017, publicada em 24 de maio de 2017 .
Art . 3º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2018 .
GuSTAvO xAvIER FERREIRA

 Diretor-Geral do IDENE
02 1057714 - 1

 Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Integração do Norte e Nor-
deste de Minas Gerais – SEDINOR .
 Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais 
- IDENE .
O Secretário de Estado de Desenvolvimento e Integração do Norte e 
Nordeste de Minas Gerais – SEDINOR .
REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMuNERATÓRIA, nos 
termos do inciso II, do artigo 20º da Lei Delegada nº 175, de 26 de 
janeiro de 2007, com redação dada pelos art’s . 7º e 16º da Lei Delegada 
nº . 182 de 21 de janeiro de 2011, o servidor: FERNANDO ANTÔNIO 
FRANÇA SETTE PINHEIRO JÚNIOR,MASP: 752722-9, ocupante 
do Cargo Efetivo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Gover-
namental, Nível II, Grau I, faz opção para receber a remuneração do 
Cargo Efetivo acrescida de uma gratificação de 50% (cinquenta por 
cento) da remuneração do cargo em comissão DAD-7 Dv1100406, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inte-
gração do Norte e Nordeste de Minas Gerais - SEDINOR, a contar de 
29 .01 .2018 .

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2018 .
Epaminondas Pires de Miranda

 Secretário de Estado
 Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Integração do Norte e

Nordeste de Minas Gerais – SEDINOR
02 1057949 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 
Econômico, ciência, 
tecnologia e Ensino 

Superior
Secretário: Miguel Corrêa da Silva Júnior

Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de minas Gerais

Presidente: Evaldo Ferreira vilela
Ato do Senhor Presidente

Prof . Evaldo Ferreira vilela
Retifica-se o Ato que REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO 
REMuNERATÓRIA referente ao servidor ANDRE LuIZ FERREIRA 
ROCHA – MASP: 1184041-0, publicado em 02/02/2018 . Onde se lê: 
DAI-19, AP1100025 . Leia-se: DAI-15, AP1100025 .
(A) Evaldo Ferreira vilela – PhD - Presidente da FAPEMIG

02 1058044 - 1

universidade do Estado 
de minas Gerais

Reitor: Dijon Moraes Júnior
 RESOLuÇÃO CONuN/uEMG Nº 380/2018, 

de 31 de janeiro de 2018 .
 Aprova o Regulamento das Bibliotecas da universidade do Estado de 
Minas Gerais .
O Conselho universitário da universidade do Estado de Minas Gerais 
- CONuN/uEMG, no uso de suas atribuições estatutárias e regimen-
tais, RESOLvE:
 Art .1º - Fica aprovado o presente Regulamento das Bibliotecas da 
uEMG .
 CAPÍTuLO I
DAS FINALIDADES E ATRIBuIÇÕES
 Art .2º Bibliotecas são espaços de educação e cidadania, centros de cul-
tura, estudos e pesquisa para atendimento à comunidade acadêmica que 
adquirem e mantêm em seus acervos obras didáticas, técnicas, literárias 
e especializadas em assuntos de interesse dos cursos abrangidos pela 
universidade do Estado de Minas Gerais (uEMG) .
§1º O conjunto de bibliotecas instaladas nas unidades de Ensino com-
põe o Sistema de Bibliotecas da uEMG . O Sistema de Bibliotecas 
da uEMG está organizado para criar meios e condições de atender à 
comunidade acadêmica formada por professores, alunos, pesquisado-
res, funcionários e terceirizados em suas necessidades de informação . 
Por serem bibliotecas públicas, estão abertas para consulta local a toda 
comunidade em geral .
§2º A Missão do Sistema de Bibliotecas da uEMG é proporcionar 
ao corpo docente, discente, técnico, administrativo e comunidade em 
geral, o acesso de qualidade às informações, através de programas, 
projetos e atividades que propiciem o ensino, a pesquisa e extensão, 
pautados no princípio da democratização do acesso à informação local 

e remota, para reconhecimento da uEMG como centro de excelência 
em educação .
§3º O Sistema de Bibliotecas elege os seguintes princípios para nortear 
suas ações: comprometimento com as políticas públicas, compromisso 
com a qualidade, autocrítica, cordialidade e ética nas relações, constru-
ção coletiva, criatividade nas ações, transparência, honestidade, com-
prometimento com a instituição e responsabilidade social .
§4º As Bibliotecas das unidades da uEMG são subordinadas, tecni-
camente à Coordenadoria de Bibliotecas da uEMG e administrativa-
mente à direção da unidade Acadêmica .
 Art .3º Compete às Bibliotecas:
I- centralizar as atividades de seleção, aquisição, registro, catalogação, 
classificação, guarda e conservação de livros, periódicos, partituras e 
materiais especiais;
II- realizar as atividades de empréstimos, reservas e renovações dos 
itens que compõem o acervo;
III- organizar e manter atualizadas bases de dados de material biblio-
gráfico e de cadastramento de seus usuários;
Iv- selecionar as publicações que lhes forem doadas, eliminando ou 
permutando as que não forem de seu interesse;
v- informar, orientar e educar os leitores quanto ao bom uso das 
bibliotecas;
vI- apresentar projetos, relatórios quando solicitados;
vII- manter intercâmbio com outras bibliotecas e centros de 
documentação .
 CAPÍTuLO II
DA ESTRuTuRA E DO HORáRIO DE FuNCIONAMENTOArt .4º 
O Sistema de Bibliotecas da uEMG é composto pelas seguintes 
bibliotecas:
I- Biblioteca da Reitoria .
II- Biblioteca da Escola de Design .
III- Biblioteca da Escola de Música .
Iv- Biblioteca da Faculdade de Educação – FaE .
v- Biblioteca da Escola Guignard .
vI- Biblioteca da Faculdade de Políticas Públicas – FaPP .
vII- Biblioteca da unidade de Barbacena .
vIII- Biblioteca da unidade de Campanha .
Ix- Biblioteca da unidade de Carangola .
x- Biblioteca da unidade de Cláudio .
xI- Biblioteca da unidade de Diamantina .
xII- Biblioteca da unidade de Divinópolis .
xIII- Biblioteca da unidade de Abaeté .
xIv- Biblioteca da unidade de Frutal .
xv- Biblioteca da unidade de Ibirité .
xvI- Biblioteca da unidade de Ituiutaba .
xvII- Biblioteca da unidade de João Monlevade .
 xvIII- Biblioteca da unidade de Leopoldina .
xIx- Biblioteca da unidade de Passos .
xx- Biblioteca da unidade de Poços de Caldas .
xxI- Biblioteca da unidade ubá .
 Art.5º As Bibliotecas funcionarão de acordo com as especificidades de 
cada unidade da universidade do Estado de Minas Gerais .
 Parágrafo único. O horário de funcionamento das Bibliotecas será defi-
nido pela Diretoria da Biblioteca e Direção de cada unidade .
 Art .6º Todas as bibliotecas têm acervo composto por livros texto e de 
leitura nacionais e internacionais, periódicos nacionais e internacio-
nais, monografias, dissertações, teses, jornais, folhetos, multimeios 
(que incluem fitas de vídeo, CD-ROM, DVD, partituras, cartazes, den-
tre outros) e-books e outros meios de informação de acordo com suas 
especificidades.
§1º Todas as Bibliotecas têm acesso ao Portal de Periódicos da CAPES 
e de Base de Dados .
§2º Para gerenciar as principais funções da biblioteca adota-se o sof-
tware Pergamum - Sistema Integrado de Bibliotecas, desenvolvido pela 
Divisão de Processamento de Dados da Pontifícia universidade Cató-
lica do Paraná, que contempla de forma integrada todas as necessidades 
das bibliotecas, da aquisição ao empréstimo .
 CAPÍTuLO III
DOS uSuáRIOS
 Art .7º São considerados usuários das Bibliotecas da uEMG os alunos 
regularmente matriculados nas seguintes modalidades:
I- os alunos regularmente matriculados em cursos de Graduação;
II- os alunos regularmente matriculados em cursos de Especialização;
III- os alunos regularmente matriculados em cursos de Mestrado e 
Doutorado;
Iv- os alunos regularmente matriculados em estágio pós-doutoral;
v- alunos/professores visitantes relacionados a convênios de intercâm-
bios nacionais e internacionais;
vI- professores concursados e em atividade;
vII- professores designados e/ou contratados durante a validade do 
contrato;
vIII- funcionários concursados e terceirizados;
Ix- funcionários comissionados/recrutamento amplo em atividade .
§1º Os alunos dos cursos de graduação, pós-graduação serão inseridos 
automaticamente no Sistema da Biblioteca mediante a apresentação das 
listas enviadas pelas Secretarias de curso semestralmente .
§2º Professores e funcionários serão registrados no Sistema de Biblio-
tecas mediante as informações cadastrais fornecidas pelos órgãos res-
ponsáveis em cada unidade Acadêmica .
§3º Alunos matriculados em disciplinas isoladas, trancados, formados, 
professores e funcionários aposentados e demitidos não são considera-
dos usuários das bibliotecas . Entretanto, é permitido usar o espaço e o 
acervo das bibliotecas, vedado o empréstimo domiciliar .
§4º Serão automaticamente excluídos do cadastro de usuários das 
Bibliotecas:
I - Os alunos após conclusão do curso e os desligados da instituição .
II - Professores e funcionários mediante seu desligamento do quadro 
funcional .
§5º Fica terminantemente proibido o fornecimento a terceiros de dados 
cadastrais dos usuários das Bibliotecas .
 CAPÍTuLO Iv
DO REGISTRO
Art . 8º Cabe às Bibliotecas da uEMG solicitar carteira para uso nas 
bibliotecas .
§1º No ato de recebimento de sua carteira, ou do primeiro uso da biblio-
teca o usuário deverá tomar conhecimento do presente regulamento e 
estará, automaticamente, obrigado ao cumprimento de todas as normas 
deste regulamento .
§2º Sobre os documentos necessários para o cadastro nas Bibliotecas:
I- alunos: comprovante de matrícula;
II- professores: contracheque e/ou registro funcional;
III- funcionário: contracheque e/ou registro funcional .
§3º A Carteira de usuário tem validade em todas as unidades do Sis-
tema de Bibliotecas da uEMG, enquanto for mantido o vínculo 
institucional .
§4º Na impossibilidade de fornecimento da carteira de usuário, serão 
aceitos os comprovantes de matrícula e carteira fornecidas pelo Dire-
tório Acadêmico (DA) .
§5º Eventuais evoluções de dispositivos virtuais de acervo serão aceitos 
por meio de sistema gerenciados pela bibliotecas .
Art . 9º Em caso de perda ou extravio de sua carteira ou do compro-
vante de matrícula, o usuário deverá notificar o ocorrido à Biblioteca 
no caso de carteirinha ou a Secretaria de Curso no caso de comprovante 
de matrícula, de sua unidade .
 CAPÍTuLO v
DOS ESCANINHOS
Art . 10 Fica expressamente proibida a entrada de usuários no interior 
das Bibliotecas portando pastas, sacolas, bolsas e outros .
§1º Não é permitido o acesso à Biblioteca com alimentos e bebidas 
(exceto água) .
§2ºO uso de celulares nas dependências das bibliotecas deverá estar 
no modo silencioso .
Art . 11 A Biblioteca deverá ter escaninhos para guarda de objetos pes-
soais dos usuários, e manter suas respectivas chaves no balcão de aten-
dimento sendo observadas as normas seguintes para o seu uso:
I- quando solicitada, será liberada ao usuário, a chave de um dos 
escaninhos;
II- a devolução da chave do escaninho deverá ser efetivada pelo usuário 
no próprio turno de sua liberação;
III- em nenhuma hipótese poderá o usuário portar a chave do escaninho 
fora das dependências da Biblioteca;
Iv- caso haja extravio da chave do escaninho, fornecida ao usuário, 
este arcará com o ônus da troca da fechadura e respectivas chaves do 
mesmo;
v- a não devolução da chave do escaninho em tempo estabelecido pela 
direção da biblioteca implicará na suspensão do usuário por 01 (dia) dia 
útil por dia de posse da chave, a contar da liberação da mesma;
vI- cabe ao usuário pedir a renovação do empréstimo da chave no bal-
cão de atendimento, quando o do prazo estabelecido pelo sistema esti-
ver chegando ao final;

vII- a Biblioteca não se responsabilizará por objetos deixados fora dos 
escaninhos e após o horário de fechamento da mesma .
§1º Os materiais e pertences pessoais esquecidos na Biblioteca, serão 
encaminhados ao Setor de Achados e Perdidos da instituição .
 CAPÍTuLO vI
DAS CONSuLTAS NA BIBLIOTECA
Art . 12 Para consulta ao acervo das Bibliotecas, os usuários terão 
acesso:
I- aos terminais de computadores;
II- às estantes;
III- aos arquivos de materiais especiais e iconográficos.
 Art .13 Os materiais utilizados nas consultas não devem ser repostos nas 
estantes, mas deixados sobre as mesas disponibilizadas para estudos .
 Art .14 Os computadores das Bibliotecas destinam-se, também, à com-
plementação das pesquisas técnico-científicas.
§ 1º Ao constatar o mau funcionamento de qualquer equipamento ou 
software, o usuário deverá informar ao Balcão de Empréstimos .
§ 2º Ao utilizar os computadores das bibliotecas, o usuário deverá gra-
var seus trabalhos em mídias próprias . A biblioteca não se responsa-
bilizará pela integridade dos arquivos deixados nos diretórios de uso 
geral .
§ 3º É proibida a alteração de qualquer tipo de configuração dos equi-
pamentos disponíveis, tais como: cabo de rede, cabo de vídeo, mudança 
do local dos computadores, instalação e remoção de softwares, etc .
§ 4º É proibido instalar e/ou executar jogos nos computadores, aces-
sar sites que contenham conteúdo pornográfico e utilizar programas de 
hackers .
 CAPÍTuLO vII
DOS EMPRÉSTIMOS E RENOvAÇÕES
 Art .15 O Sistema de Bibliotecas reconhece as seguintes modalidades 
de empréstimo:
I - Empréstimo Domiciliar é aquele que tem o prazo de empréstimo 
estabelecido pelas bibliotecas podendo o usuário levar o material para 
fora das dependências da unidade Acadêmica .
II - Empréstimo Especial é o empréstimo por tempo reduzido de acordo 
com o tempo estabelecido pela direção da biblioteca .
III- Empréstimos entre Bibliotecas são aqueles efetuados com institui-
ções conveniadas externas e entre bibliotecas do Sistema uEMG, sendo 
regidos pelos prazos e normas da instituição conveniada .
 Art.16 Observadas as especificidades de cada Unidade e as normas 
definidas neste Regulamento, as Bibliotecas farão empréstimos de 
livros, folhetos, periódicos, partituras, CD-ROMs, DVDs, slides, fitas 
de vídeo, e outros materiais .
§1º Para utilizarem o serviço de empréstimo, alunos, professores e fun-
cionários deverão apresentar a carteira da biblioteca, do DA e/ou com-
provante de matrícula semestral .
§ 2º O usuário não pode estar em situação irregular junto à Biblioteca 
e/ou a instituição .
 Art .17 Não será permitido o empréstimo domiciliar de dicionários, 
enciclopédias, atlas e outros recursos bibliográficos considerados obras 
de referência .
 Art .18 Serão limitados os prazos de empréstimos das publicações tem-
porárias ou permanentes, consideradas indispensáveis às Bibliotecas .
 Art.19 Os recursos bibliográficos emprestados ao usuário ficarão sob 
sua responsabilidade, devendo o mesmo indenizar a Biblioteca por per-
das e danos a eles causados .
 Art .20 O empréstimo concomitante de 02 (dois) exemplares do mesmo 
material não será permitido ao usuário .
 Art.21 Nenhum recurso bibliográfico será emprestado mediante a apre-
sentação de documentos de terceiros .
 Art.22 A devolução do recurso bibliográfico caracteriza-se pela entrega 
do mesmo ao funcionário da Biblioteca no balcão de empréstimos .
 Art.23 Tendo em vista as especificidades de cada Unidade da UEMG, o 
limite de empréstimos domiciliares aos usuários será diferenciado:
I- Na Faculdade de EDuCAÇÃO será permitido o empréstimo de 05 
(cinco) títulos do acervo, sendo no máximo 03 (três) livros com títulos 
distintos e 02 (duas) revistas com numeração diferente para alunos da 
graduação, pós-graduação e funcionários .
§1º Para alunos do Mestrado será permitido o empréstimo de 8 (oito) 
títulos do acervo, sendo no máximo 05 (cinco) livros e 03 (três) 
revistas .
§2º O prazo de empréstimos será de 7(sete) dias consecutivos para alu-
nos da graduação e funcionários e de 14 (quatorze) dias consecutivos 
para alunos da pós-graduação e mestrado .
II- Na Escola de MÚSICA será permitido o empréstimo de 10 (dez) 
títulos do acervo, sendo no máximo 03 (três) livros com títulos distin-
tos, 03 (três) partituras de compositores diferentes, 02 (dois) periódicos 
e 02 (dois) CDs, DvDs ou CD-ROMs para funcionário, aluno de gradu-
ação e aluno de curso de extensão por 07 (sete) dias consecutivos .
III- Na Escola GuIGNARD será permitido o empréstimo de 02 (dois) 
livros de títulos distintos para alunos e funcionários .
Iv- Na Escola de DESIGN será permitido o empréstimo de 10 (dez) 
títulos do acervo, sendo no máximo 03 (três) livros com títulos distin-
tos, 02 (dois) folhetos de títulos distintos, 02 (duas) revistas de títulos 
distintos, 01(um) CD-ROM, 01(um) DVD e 01(um) fita de vídeo, para 
alunos de graduação e para alunos de mestrado e doutorado o prazo é 
de 14 (quatorze) dias .
v- Na Faculdade de POLÍTICAS PÚBLICAS será permitido o emprés-
timo de 05 (cinco) títulos do acervo, sendo no máximo 03 (três) livros 
com títulos distintos e 02 (duas) revistas para alunos da Graduação por 
7 (sete) dias consecutivos .
§1º Para funcionário será permitido o empréstimo de 04 títulos 
do acervo, sendo no máximo 2 livros e 2 revistas por 07 (sete) dias 
consecutivos .
§2º Para aluno de pós-graduação será permitido o empréstimo de 05 
(cinco) título do acervo sendo no máximo 3 livros e no máximo 2 revis-
tas por 15 (quinze) dias consecutivos .
vI- Na REITORIA será permitido o empréstimo de 03 (três) livros do 
acervo com títulos distintos para alunos e funcionários .
vII- Na unidade de BARBACENA será permitido o empréstimo de 05 
(cinco) títulos do acervo, sendo no máximo 03 (três) livros com títulos 
distintos e 02 (duas) revistas com numeração diferente para alunos e 
funcionários por 7 (sete) dias consecutivos .
vIII- Na unidade de FRuTAL será permitido o empréstimo de 03 (três) 
livros do acervo, com títulos distintos para alunos e funcionários .
Ix- Na unidade de JOÃO MONLEvADE será permitido o empréstimo 
de 05 (cinco) títulos do acervo, sendo no máximo 03 (três) livros com 
títulos distintos e 02 (duas) revistas com numeração diferente para alu-
nos e funcionários por 07 (sete) dias consecutivos .
x- Na unidade de uBá será permitido o empréstimo de 04 (quatro) 
títulos do acervo, sendo no máximo 02 (dois) livros com títulos distin-
tos para aluno, 01 (uma) revista e 01 (um) CD-ROM .
xI- Na unidade de POÇOS DE CALDAS será permitido o empréstimo 
de 05 (cinco) títulos do acervo, sendo no máximo 03 (três) livros com 
títulos distintos e 02 (duas) revistas com numeração diferente para alu-
nos e funcionários .
xII- Na unidade de DIAMANTINA será permitido o empréstimo de 03 
(três) livros com títulos distintos para alunos e funcionários .
xIII- Na unidade de IBIRITÉ será permitido o empréstimo de 03 (três) 
livros de títulos distintos para alunos e funcionários .
xIv- Na unidade de CAMPANHA será permitido o empréstimo de 05 
(cinco) títulos do acervo, sendo 3 (três) livros com títulos distintos e 2 
(dois) periódicos para alunos por 07 (sete) dias consecutivos .
xv- Na unidade de DIvINÓPOLIS será permitido o empréstimo de 03 
(três) títulos distintos para alunos de graduação e funcionários .
 Parágrafo único: Para alunos de pós-graduação e de mestrado será per-
mitido o empréstimo de 05 (cinco) livros com títulos distintos .
xvI- Na unidade de LEOPOLDINA será permitido o empréstimo de 03 
(três) livros de títulos distintos para alunos e funcionários .
xvII- Na unidade de PASSOS será permitido o empréstimo de 03 (três) 
títulos distintos para alunos e funcionários para cada material descrito 
a seguir: livros, CD, DVD, monografia, dissertações, teses, artigos e 
apostilas e 03 (três) periódicos para alunos e funcionários por 3 dias 
consecutivos .
 Parágrafo único: Para alunos da pós-graduação e mestrado será permi-
tido o empréstimo de 05 (cinco) títulos distintos por 15 (quinze) dias 
consecutivos .
 xvIII- Na unidade de ITuIuTABA será permitido o empréstimo de 04 
(quatro) títulos distintos para alunos de graduação e funcionários .
xIx- Na unidade de CLáuDIO será permitido o empréstimo de 03 
(três) títulos distintos para alunos de graduação e funcionários por 07 
(sete) dias consecutivos .
 Parágrafo Único: Para alunos da pós-graduação e mestrado será permi-
tido o empréstimo de 05 (cinco) livros com títulos distintos .
xx- Na unidade de CARANGOLA será permitido o empréstimo de 
03 (três) livros e 03 (três) periódicos de títulos distintos para alunos de 
graduação e funcionários .
xxI- Na unidade de ABAETÉ será permitido o empréstimo de 03 (três) 
títulos distintos para alunos de graduação e funcionários .
 Art .24 O prazo de empréstimo de materiais para alunos e funcionários 
será de 07 (sete) dias consecutivos .

 Art .25 O prazo de empréstimo para professores, tendo em vista as 
especificidades das Unidades da UEMG será diferenciado:
I- Na Faculdade de EDuCAÇÃO será permitido o empréstimo de no 
máximo 10 (dez) títulos do acervo, sendo 05 (cinco) livros e 05 (cinco) 
revistas por um período de 14 (quatorze) dias consecutivos .
II- Na Escola de MÚSICA será permitido o empréstimo de no máximo 
14 (quatorze) títulos do acervo, sendo 05 (cinco) livros com títulos dis-
tintos e 05 (cinco) partituras de compositores diferentes, 02 (duas) revis-
tas e 02 (dois) CDs, DvDs ou CD-ROM para alunos da Pós-graduação, 
Mestrado, Doutorado e professor por 15 (quinze) dias consecutivos .
III- Na Escola GuIGNARD será permitido o empréstimo de no máximo 
03 (três) títulos do acervo, sendo no máximo 02 (três) livros com títu-
los distintos e 01 (uma) monografia, por um período de 13 (treze) dias 
consecutivos .
Iv- Na Escola de DESIGN será permitido o empréstimo de 10 (dez) 
títulos do acervo, sendo no máximo 03(três) livros de títulos distintos, 
02 (dois) folhetos de títulos distintos e 02 (duas) revistas de títulos dis-
tintos, 01 (um) CD-Rom, 01(um) DVD e 01 (uma) fita de vídeo por um 
período de 21 (vinte e um) dias consecutivos .
v- Na Faculdade de POLÍTICAS PÚBLICAS será permitido de 07 
(sete) títulos do acervo, sendo 05 (cinco) livros com títulos distintos e 
02 (duas) revistas, por um período de 15 (quinze) dias consecutivos .
vI- Na unidade de REITORIA será permitido o empréstimo de 05 
(cinco) livros do acervo com títulos diferentes para professor, por 15 
(quinze) dias consecutivos .
vII- Na unidade de BARBACENA será permitido o empréstimo de 05 
(cinco) livros por 14 dias e 02 (dois) tipos de materiais (periódicos, CD, 
DvD ou CD-ROM) com numeração diferente para professor por 15 
(quinze) dias consecutivos .
vIII- Na unidade de FRuTAL será permitido o empréstimo de 05 
(cinco) livros do acervo com títulos diferentes para professor, por 15 
(quinze) dias consecutivos .
Ix- Na unidade de JOÃO MONLEvADE será permitido o empréstimo 
de 07 (sete) títulos do acervo, sendo no máximo 05 (cinco) livros com 
títulos distintos e 02 (duas) revistas com numeração diferente para pro-
fessor por 14 (quatorze) dias consecutivos .
x- Na unidade de uBá será permitido o empréstimo de 05 (cinco) títu-
los do acervo, sendo no máximo 03 (três) livros com títulos distintos 
para professor, 01 (uma) revista e 01 (um) CD-ROM, por 7 (sete) dias .
xI- Na unidade de POÇOS DE CALDAS será permitido o empréstimo 
de 14 (quatorze) títulos do acervo, sendo no máximo 10 (dez) livros 
com títulos distintos e 04 (quatro) revistas com numeração diferente 
para professor por 15 (quinze) dias consecutivos .
xII- Na unidade de DIAMANTINA será permitido o empréstimo de 
03 (cinco) livros com títulos distintos para professor por 15 (quinze) 
dias consecutivos .
xIII- Na unidade de IBIRITÉ será permitido o empréstimo de 05 
(cinco) livros de títulos distintos para professor por 14 (quatorze) dias 
consecutivos .
xIv- Na unidade de CAMPANHA será permitido o empréstimo de 10 
(dez) títulos distintos para professor por 15 (quinze) dias consecutivos .
xv- Na unidade de DIvINÓPOLIS será permitido o empréstimo de 5 
(cinco) livros com títulos distintos para professor por 15 (quinze) dias 
consecutivos .
xvI- Na unidade de LEOPOLDINA será permitido o empréstimo de 
05 (cinco) livros de títulos distintos para professor por 15 (quinze) dias 
consecutivos .
xvII- Na unidade de PASSOS será permitido o empréstimo de 07 (sete) 
títulos distintos para professor para cada material descrito a seguir: 
livros, CD, DVD, monografia, dissertações, teses, artigos e apostilas 
por 15 (quinze) dias consecutivos .
 xvIII- Na unidade de unidade de ITuIuTABA será permitido o 
empréstimo de 04 (quatro) títulos distintos para professor por 15 
(quinze) dias consecutivos .
xIx- Na unidade de CLáuDIO será permitido o empréstimo de 10 
(dez) livros com títulos distintos para professor por 15 (quinze) dias 
consecutivos .
x- Na unidade de CARANGOLA será permitido o empréstimo de 05 
(cinco) livros com títulos distintos para professor por 15 (quinze) dias 
consecutivos .
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